
 

 
 

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DA 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0055090-53 .2021 .8 .19 .0001  

 

 

 

 

 A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  da  soc iedade  CIMENTO TUPI S/A ,  dev idamente  nomeada  por 

e s te  d .  Ju ízo nos  autos  do  processo  em ep íg ra fe ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  

V.Exa . ,  em cumpr imento  ao  a r t i go 22 ,  I I ,  “d”  da  Le i  nº  11 .101/05  e  à  

dec i são  de  f l s .  8 .369/8 .380 ,  i tem 1 .2 ,  apresenta r :  

 

 

 

 

 

RELATÓRIO CIRCUN 

 

 

 

 

 

 

 

3º RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES –  RMA DE 

CIMENTO TUPI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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Cronograma Processual 

Processo nº: 0012239-96.2021.8.19.0001 

Recuperanda: Cimento Tupi S/A 

Data* Evento Lei 11.101/05 

21/01/2021 Ajuizamento do pedido de recuperação   

22/01/2021 Deferimento do pedido de recuperação (fls. 725/732) 
art. 52, I, II, 
III, IV e V e 
§1º 

23/02/2021 Publicação do deferimento no D.O.    

25/02/2021 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

12/03/2021 
Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 
dias da publicação do 1º Edital) 

art. 7º, §1º 

 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após apresentação 
de habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

 26/03/2021  
(data de 

apresentação) 

Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo (60 dias após 
publicação do deferimento da recuperação) – prazo 24/04/2021 

art. 53 

27/04/2021 Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no D.O. 
art. 53, § 
Único 

 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a 
publicação do 2º Edital ou 30 dias após a publicação do aviso de 
recebimento do PRJ) 

art. 53, § 
Único e art. 
55, § Único 

 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias após 
publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

  
Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ - AGC (15 
dias de antecedência da realização da AGC) 

art. 36 

  1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

  2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

20/06/2021 
Prazo para votação do PRJ em AGC (150 dias após do deferimento 
da recuperação) 

art. 56, §1º 

  Sentença de homologação do PRJ art. 58 

 Publicação de aviso aos credores sobre a homologação do PRJ  

  
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as 
obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão da 
recuperação judicial) 

art. 61 

      - Eventos ocorridos/previstos 
 

  
  

  - Eventos ainda não realizados/previstos 
 

 

I  -  DADOS RELEVANTES DA RECU PERAÇÃO JUDICIAL  
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SITES INFORMATIVOS E CANAIS DE CONTATO  

S i te  da  Adminis t ração Judic ia l  
com o l ink de  acesso às  
informações  re la t ivas  à  presente  
recuperação judic ia l  

ht tps ://nraa . com.br/recuperacao -

jud ic i a l/c imento - tupi/   

Serv iço  de  Atendimento ao Credor  
–  SAC -  para  onde devem ser  
encaminhadas dúvidas  e  pedidos  
de  esclarec imentos,  bem como as  
habi l i tações  e  divergências  
adminis t ra t ivas  

admjudtup i@nraa .com.br   

Serv iço  de  Atendimento ao Credor  
–  SAC –“Fale  com a  Recuperanda” 
–  Chat  on l ine  

ht tps ://nraa . com.br/cha t/  

Vídeo expl icat ivo aos  credores 
sobre  as  prov idências  que podem 
adotar  após  o  recebimento da 
carta  informando  o  crédi to ,  
bastando aos interessados 
apontarem a  câmera  dos  seus 
ce lu lares  para  o  QR Code para  
ass is t i r .   

 

Si te  da  recuperanda re lac ionado à  
recuperação judic ia l  

ht tp ://www.c imentotup i . com.br/c im

entotup i/Portugues/de tRecuperacao

Jud ic ia l .php  

 

 

 

 

 

1 .  Diante  do  de fe r imento  da  recuperação  judic ia l ,  ocorr ido  em 

d e c i s um  profe r ido  na  da ta  de  22/01/2021 ,  constante  à s  f l s .  725/732  des te s  

au tos ,  e s ta  A. J .  p rontamente  rea l i zou d ive rsa s  med idas  a  f im de  confe r i r  

andamento,  ce l e r idade  e  e fe t iv idade  à  presente  recupera ção  jud ic ia l .  

 

2 .  De acordo com a  cer t idão  de  f l s .  1 .171 ,  ve r i f ica - se  que  o  ca r tór io ,  

em cumpr imento  à  dec i são  de  f l s .  725/732,  i t em 13 ,  c r iou  o  Anexo 1 

s ig i loso  pa ra  a  juntada  dos  documentos  s ig i losos  apresentados  pe l a  

recuperanda  em p en  d r i v e  ( f l s .  736) ,  qua i s  se jam:  re lação  de  empregados  e  

II  -  STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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dec la ração  de  bens  de  seu  contro lador  e  de  sua  d i re tor ia .  A lém d i sso ,  a  

recuperanda ,  juntou à s  f l s .  822/842  o  re l a tór io  de  demandas  jud ic ia i s  em 

que  f i gura  como par te  com a  indicação  dos  va lores  envo lv idos ,  em 

cumpr imento  ao  i tem 3  da  dec i são de  f l s .  725/732 .  

 

3 .  No d ia  26/02/2021 fo i  de fe r ida  tu te l a  de  urgênc ia  requer ida  pe la  

recuperanda  ( f l s .  1 .244/1 .249) ,  sendo pro ib ida  a  in te r rupção da  pres tação  de  

se rv iços  e ssênc ia s  à  recuperanda  por força  de  débi tos  submet idos  à  

recuperação judic ia l ;  au tor izada  a  t ransferênc ia  do  depós i to  e l i s ivo  rea l i zado 

no  requer imento  de  fa lênc i a  nº  0008429 -84 .2019 .8 .19 .0001  pa ra  conta  

jud ic i a l  v incu lada  à  recuperação  jud ic i a l  e  o  l evantamento  pe l a  recuperanda ;  

bem como fo i  de te rminada  a  t ransfe rênc i a  de  todos  os  va lores  depos i tados 

jud ic i a lmente  nos  processos  em t râmi te  na  Jus t iça  do  Traba lho  pa ra  conta  

jud ic i a l  v incu lada  à  recuperação .  

 

4 .  Contra  a  dec i são  ac ima ,  fo i  in te rposto  o Agravo  de  Ins t rumento  nº  

0014824-27.2021 .8 .19 .0000 ,  por  pa r te  de  Ger ibá  Par t i c ipações  SPE -1  Ltda ,  a  

f im de  re formar  a  dec i são  de  l ibe ração  do  depós i to  e l i s ivo  em favor  da  

recuperanda ,  tendo o  recurso  s ido  d i s t r ibu ído  pa ra  a  Co lenda  13 ª  Câmara  

C íve l ,  sob  a  re l a tor ia  do  Exmo.  Desembargador  Gabr ie l  de  Ol ive i ra  Zef i ro ,  

que  indefe r i u  o  ped ido  de  e fe i to  suspens ivo  e  negou seguimento  ao  recurso 

por  força  da  des i s tênc ia  do  recurso  pe lo agravante .  

 

5 .  Esta  A . J .  apresentou  à s  f l s .  3 .76/4 .477  o seu re l a tór io  

c i rcunstanc iado  das  a t iv idades  da  recuperanda ,  com in tu i to  de  subs id i a r  a  

presente  R . J .  com as  in formações  indiv idua i s  das  a t iv idades  da  soc iedade 

C imento  Tupi  S/A,  de  ca rá te r  f inance i ro e  econômico.    

 

6 .  Diante  da  pub l i cação  do  a r t i go 52 ,  §1º  da  Le i  nº  11 .101/2005 

ocorr ida  em 25/02/2021 ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l  recebeu  a s  d ive rgênc ia s  e  

hab i l i t ações  admini s t ra t ivas ,  nos  te rmos do  a r t igo  7º ,  §1º  da  mesma  Le i ,  a té  

o  d i a  12/03/2021 .   
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7 .  No d ia  26/04/2021  fo i  conc lu ída  a  fa se  admin i s t ra t iva  de  

ve r i f icação  de  c réd i to  com a  apresentação  da  Re lação  de  Credores  

conso l idada  pe l a  A . J . ,  na  forma  que  de te rmina  o  a r t i go 7º  §2º ,  da  L .R .E  ( f l s .  

4 .836/7 .041 ) ,  após  aná l i se  minuc iosa  de  todos  os  inc identes  admin i s t ra t ivos 

apresentados  pe los c redores ,  sempre  tendo como norte  os  c r i té r ios  

e s tabe lec idos  pe la  Le i  nº  11 .101/2005  e  l eg i s l ações  corre l a ta s ,  ap l icáve i s  à  

maté r ia .   

 

8 .  Reg i s t ra - se  que  a  re l ação  de  c redores  apresentada  pe l a  A. J .  

t ambém foi  d i spon ib i l i zada  em seu  web s i t e  ( h t t p s ://n raa . c om .b r/ r e cup e ra ca o -

j ud i c i a l/ c im en t o - t up i/ ) ,  a  f im de  confe r i r  ampla  pub l ic idade  aos  c redores ,  

sendo apresentado nos  au tos  o Re la tór io  da  Fase  Admin i s t ra t iva  da  

Ver i f icação de  Créd i to  contendo resumo das  in formações  apuradas ,  

conforme o  a r t i go 7 º ,  §2º  da  LRE,  nos  te rmos do a r t i go 1º  da  

Recomendação nº  72/2020  do  CNJ .  

 

9 .  A Recuperanda ,  por  sua  vez ,  apresentou ,  t empest ivamente ,  em 

26/03/2021 ,  o  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  f l s .1 .819/3.048 ,  o  qua l  fo i  

ob je to  de  aná l i se  por  e s ta  Admin i s t ração Jud ic ia l ,  a t ravés  do  Re la tór io  sobre  

o  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l ,  na  forma  do  a r t i go 22 ,  inc i so  I I ,  a l ínea  “h” 

da  Le i  nº  11 .101/05 ,  acostado  à s  f l s .  4 .741/4.785 ,  que  também se  encontra  

d i spon íve l  no  web s i t e  da  A. J . .   

 

10 .  Cumpre d ize r  que fo i  pub l i cado  o  ed i ta l  de  receb imento do P lano 

de  Recuperação  Judic ia l  em 27/04/2021 ,  conforme ce r t idão  de  pub l icação 

de  f l s .  7 .041 ,  dando in íc io  à  fa se  de  ob jeção  aos  te rmos do  P .R . J .  pe los 

c redores ,  regulado  no  a r t i go 55  da  LRE.  

 

11 .  Foi  apresentado à s  f l s .  7 .242/7.252  pe t i tór io  por e s ta  

Admin i s t ração  Jud ic ia l  com in tu i to  de  ins taura r  proced imento 

admin i s t ra t ivo de  ind iv idua l i zação  de  c redores  no t eh o ld e r s  para  f ins de  

1415



 

 
 

exerc í c io  dos d i re i tos  po l í t icos  de  voto na  Assemble i a  Gera l  de  Credores  a  

se r  des ignada  pe l a  Recuperanda ,  o  que a inda  não  fo i  ob je to  de  aná l i se  por 

e s te  D.  Ju ízo.   

 

12 .  Atua lmente  o  processo  aguarda  a  publ icação  da  minuta  do ed i ta l  

con junto  dos  a r t i gos  7 º , §2º  e  53  da  L.R .E.  apresentado pe la  A . J .  à s  f l s .  

4 .849 ,  bem como a  au tor ização  des te  d .  Ju ízo  em re lação  ao  proced imento 

de  indiv idua l i zação  dos  c réd i tos  t i tu la r izados  pe los  no t eh o l d e r s .   

 

 

 

 

 

13 .  Merece  reg i s t ro  que a  A . J .  conta  com um ex tenso  e  organ izado 

Serv iço  de  Atend imento  ao  Credor  (“SAC”)  o  que  ga rante ,  a lém de  uma 

resposta  rápida  à s  ques tões  t raz idas  pe los  usuár ios ,  um t ra tamento de  toda  a  

in formação  de  forma  a  confe r i r  ma ior  e f i c iênc i a  nos  

d i rec ionamentos/protoco los  in te rnos da  Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  em 

benef íc io  da  ce l e r idade  e  e fe t iv idade  do  processo  de  Recuperação  Jud ic ia l .  

 

14 .  A comunicação  com a  Admini s t ração  Jud ic ia l  poderá  se r  e fe t ivada  

a t ravés  do  e -ma i l  admjudtup i@nraa .com.br  ou  de  forma presenc ia l  nos 

segu in tes  endereços :   

 

RIO DE JANEIRO  
Rua  da  A juda ,  n º  35 ,  17 º  andar  –  p a r t e ,  Cen t ro ,  R io  de  J ane i ro  
–  RJ  
CEP :  20040 -915  
Te l . : ( 21 )  2242 -0447  |  ( 21 )  2507 -1271  |  Fax :  ( 21)  2507 -1271  
 
SÃO PAULO  
Aven ida  B r i gade i ro  Fa r i a  L ima ,  n º  4 . 300 ,  con jun to  314  –  p a r t e  
–  FL  Off i ce ,  I t a im  B ib i  –  S ão  Pau lo  –  SP  -  CEP :  04 .538 -132  
Te l . :  ( 11)  4420 -3754  /  4420 -3755  

 

15 .  Além dos  re fe r idos  me ios ,  poderá  o c redor  envia r  a t r avés  do  Chat  

–  a cess íve l  no  l i nk  “Fale  de  com a  Recuperanda ”  -  d i spon íve l  a t ravés  do 

III  –  DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CREDOR DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CIMENTO TUPI S/A  
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web s i t e  da  A . J .  (h t tps ://www.nraa . com.br/recuperacao - jud ic ia l/c imento -

tup i/ ) ,  onde  c redor  pode  se  cadas t ra r  e  encaminhar  ques t ionamentos  

d i re tamente  pa ra  a  Recuperanda ,  por  me io  de  formulá r io  própr io ,  

d i spon ib i l i zado  e  moni torado pe la  Admin i s t ração  Jud ic ia l  

 

16 .  Por  f im,  seguindo na  l inha  da  t ransparênc ia  e  acesso  aos  c redores 

e  demai s  in te ressados ,  e s te  A . J .  d i spon ib i l izou ,  a t ravés  d o  web s i t e  ac ima 

co lac ionado  a s  pr inc ipa i s  peças  processua i s  pa ra  download  imed ia to ,  t a i s  

como:  pe t i ção  in i c i a l ;  dec i são  de  processamento  da  Recuperação  Jud ic i a l  e  

out ra s  dec i sões  per t inentes ;  Re lação de  Credores ,  ed i ta i s ,  P lano  de  

Recuperação  Judic ia l ,  en t re  out ros .  

 

 

 

17 .  Vale  aqu i  expor  os  pr inc ipa i s  pontos  do  P .R. J .  apresentado pe la  

Recupe randa ,  acostado  à s  f l s .  1 .819/3 .048 ,  l embrando que a s  in formações  

posta s  aba ixo  não  ex imem os  c redores  de  consu l ta rem a  ín tegra  do  P lano  de  

Recuperação  Jud ic i a l ,  que  se  encontra  d i spon íve l  nos  au tos  pr inc ipa i s  bem 

como no web s i t e  da  Admin i s t ração  Judic ia l ,  o  qua l  poderá  se r  acessado 

a t ravés  do  l ink :  h t tps ://nraa . com.br/recuperacao - jud ic i a l/c imento - tup i/  

QUADRO RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CIMENTO 
TUPI S/A 

CLASSE I - 
TRABALHISTAS 

CRÉDITOS ATÉ 150 
SALÁRIOS 
MÍNIMOS 

(CLÁUSULA 4.1.1) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não tem 

PARCELAS 

12 parcelas mensais, sendo a 
primeira de até R$ 15.000,00 e o 
saldo (até 150 salários mínimos) 
dividido em 11 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

de até R$ 15.000,00 a ser paga em 
até 30 dias após a homologaçaõ do 
PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

IV –  RESUMO DO P.R.J   
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SALDO DOS 
CRÉDITOS QUE 
EXCEDEREM 150 

SALÁRIOS 
MÍNIMOS 

(CLÁUSULA 4.1.2) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

20 (vinte) anos 

DESÁGIO Sem previsão 

CARÊNCIA 48 meses 

PARCELAS 
16 (dezesseis) parcelas anuais, 
observando-se os percentuais de 
amortização da cláusula 4.1.2.2 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

5º dia útil do 60º mês contado da 
homologação do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

12 meses após 1º pagamento e 
sucessivamente 

CORREÇÃO  E 
JUROS 

IPCA + 0,5%  ao ano 

CARÊNCIA DOS 
JUROS 

48 meses 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 

informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 

CLASSE II - 
GARANTIA REAL 

REGRA GERAL DE 
PAGAMENTO 

(CLÁUSULA 4.2.1) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

09 (nove) anos 

DESÁGIO 25% sobre o crédito 

DIVISÃO DO SALDO APÓS DESÁGIO EM 2 
TRANCHES : 1ª TRANCHE DE 1,5% E 2ª TRANCHE 

DE 98,5% DO SALDO 

PAGAMENTO DA 1ª 
TRANCHE (1,5% 

DO SALDO) 
(Cláusula 4.2.1.2.1) 

CONDIÇÕES: 24 parcelas 
mensais e sucessivas, através do 
Sistema de Amortização Constante 
- SAC 

VENCIMENTO DA 1ª 
PARCELA: até 30 (trinta) dias 
contados da homologação do P.R.J 

VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS: 15º dia de cada mês 
subsequente, a partir do primeiro 
pagamento 

TAXA DE JUROS: Anual de 
100% do CDI + 1% ao ano 
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PAGAMENTO DA 2ª 
TRANCHE (98,5% 

DO SALDO) 
(Cláusula 4.2.1.2.2) 

CONDIÇÕES: 14 parcelas 
semestrais e sucessivas, com 
carência de 24 meses da 
homologação do PRJ, observando-
se os percentuais de amortização da 
cláusula 4.2.1.2.2 (ii) 

VENCIMENTO DA 1ª 
PARCELA: 15º dia do 30º mês 
contado da homologação do P.R.J. 

VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS:6 meses após 1º 
pagamento e sucessivamente 

TAXA DE JUROS: Anual de 
100% do CDI + 1% ao ano 

CARÊNCIA DOS JUROS: 24 
meses 

OPÇÃO DE PRÉ 
PAGAMENTO DA 
RECUPERANDA 
(CLÁUSULA 4.2.1.2.3) 

Possibilidade de a recuperanda, a seu exclusivo critério e a 
qualquer tempo, efetuar o pagamento antecipado do saldo 

remanescente dos créditos da Classe II, observado o deságio 
da cláusula 4.2.1.1 e os percentuais de desconto previstos na 
tabela da cláusula 4.2.1.2.3 conforme o ano do exercício da 

opção. 

FORNECEDORES 
ESTRATÉGICOS 
(CLÁUSULA 4.2.2) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não há 

PARCELAS 
12 parcelas mensais, iguais e 
sucessivas 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

30º dia após a homologação do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

Garantias: As garantias originalmente aplicáveis aos Créditos detidos pelos Credores com Garantia Real serão 
mantidas de acordo com as condições originalmente contratadas com a Cimento Tupi. 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 

informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 
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CLASSE III 

OPÇÃO DE 
REESTRUTURAÇÃO 
I (CLÁUSULA 4.3.1.1) 

PRAZO TOTAL DA 
OPÇÃO 

(CARÊNCIA + PZO 
DE PAGAMENTO) 

20 (vinte) anos 

DESÁGIO Sem previsão 

CARÊNCIA 48 meses 

PARCELAS 
16 parcelas anuais, observando-se 
os percentuais de amortização da 
cláusula 4.3.1.1.2 

VENCIMENTO 1ª 
PARCELA 

5º dia útil do 60º mês contado da 
homologação do P.R.J. ou do 
reconhecimento do P.R.J. na 
jurisdição do credor 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

12 meses após 1º pagamento e 
sucessivamente 

TAXA DE JUROS 
0,75% ao ano pra créditos em 
Dólares e 3,31% ao ano para 
créditos em Reais 

CARÊNCIA DOS 
JUROS 

48 meses 

OPÇÃO DE 
REESTRUTURAÇÃO 

II (CLÁUSULA 
4.3.1.2) 

PRAZO TOTAL DA 
OPÇÃO 

(CARÊNCIA + PZO 
DE PAGAMENTO) 

11 (onze) anos 

DESÁGIO 70% sobre o crédito 

DIVISÃO DO SALDO APÓS O DESÁGIO EM 2 
TRANCHES:  

 1ª TRANCHE DE 10% DO SALDO 

 2ª TRANCHE DE 90% DO SALDO 

PAGAMENTO DA  
1ª TRANCHE (10% 

DO SALDO) 

30 dias após homologação do P.R.J. 
ou do reconhecimento do P.R.J. na 
jurisdição do credor 

PAGAMENTO DA  
2ª TRANCHE (90% 

DO SALDO) 

CONDIÇÕES: 7 (sete) parcelas 
anuais, com carência de 48 meses, 
observando-se os percentuais de 
amortização da cláusula 4.3.1.2.2 (ii) 

VENCIMENTO DA 1ª 
PARCELA: 5º dia útil do 60º mês 
contado da homologação do P.R.J., 
ou do Reconhecimento do Plano na 
Jurisdição do Credor 

VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS:12 meses após 1º 
pagamento e sucessivamente 

TAXA DE JUROS: 2% ao ano pra 
créditos em Dólares e 4,75% ao ano 
para créditos em Reais 
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CARÊNCIA DOS JUROS: 48 
meses 

PRAZO PARA EXERCÍCIO DA OPÇÃO: 20 DIAS CORRIDOS CONTADOS DA HOMOLOGAÇÃO 
DO P.R.J., SOB PENA DE INCLUSÃO AUTOMÁTICA DO CREDOR NA "OPÇÃO DE 

REESTRUTURAÇÃO I" (CLÁUSULA 4.3.1.1).  

ENVIO DE OPÇÃO E DADOS BANCÁRIOS: A Notificação informando a Opção de Pagamento 
escolhida no prazo acima (nos termos do Anexo 4.4 do PRJ), a Notificação informando dados bancários 

(PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome completo do 
beneficiário) 05 dias após a homologação do PRJ (nos termos do Anexo 7.6.1) e eventuais outras 

comunicações sobre o cumprimento do PRJ devem ser encaminhadas por (i) carta registrada, com aviso de 
recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 

observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           
Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 

Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 
22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  

E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 
Com cópia para 

Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  
Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 

E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 

CONDIÇÕES ADICIONAIS AOS CREDORES NOTEHOLDERS: A opção de pagamento exercida pelo 
credor quirografário noteholder somente será considerada válida se cumprido, cumulativamente, os seguintes 

requisitos:  
(i) O credor tenha procedido perante o Juízo Recuperacional o processo de individualização do seu crédito; 

(ii) Seja enviado à recuperanda, tempestivamente, a Notificação Opção de Pagamento (Cláusula 4.4) E cópia dos 
documentos que evidenciam a titularidade do montante dos créditos classe III detidos pelo credor. 

    

CLASSE IV 
REGRA GERAL DE 

PAGAMENTO 
(CLÁUSULA 4.3.2) 

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não há 

PARCELAS 

12 parcelas mensais sucessivas, 
sendo a primeira de até R$ 
15.000,00, a segunda de até R$ 
50.000,00, a terceira de até R$ 
50.000,00 e o saldo, se houver, será 
dividido em 09 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas. Ou seja, se o 
crédito for superior a R$ 
115.000,00, o que superar essa 
quantia será pago em 9 parcelas 
iguais e sucessivas. 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

30 dias contados da homologação 
do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
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dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 
informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 

    

PAGAMENTO DE 
CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS 
(III/IV)  DETIDOS 
POR CREDORES 

FORNECEDORES 
ESTRATÉGICOS  

CLÁUSULA 4.3.3 DO 
PRJ  

PRAZO TOTAL DE 
QUITAÇÃO 

12 (doze) meses 

DESÁGIO Não há 

PARCELAS 

12 parcelas mensais sucessivas, 
sendo a primeira de até R$ 
15.000,00, a segunda de até R$ 
50.000,00, a terceira de até R$ 
50.000,00 e o saldo, se houver, será 
dividido em 09 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas. Ou seja, se o 
crédito for superior a R$ 
115.000,00, o que superar essa 
quantia será pago em 9 parcelas 
iguais e sucessivas. 

VENCIMENTO DA 
1ª PARCELA 

30 dias contados da homologação 
do PRJ 

VENCIMENTO 
DAS DEMAIS 
PARCELAS 

30 dias após o pagamento da 1ª 
parcela e sucessivamente 

CORREÇÃO IPCA 

ENVIO DE DADOS BANCÁRIOS: Para o recebimento do crédito, deve o credor, no prazo de até 05 (cinco) 
dias da homologação do P.R.J., enviar à Recuperanda, com cópia para o Administrador Judicial, a Notificação 

informando dados bancários (PIX, banco e seu código, agência, conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ e nome 
completo do beneficiário) (nos termos da cláusula e do Anexo 7.6.1 – fls. 1.854) por (i) carta registrada, com aviso 

de recebimento, ou por courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail com comprovante de entrega, 
observando-se os dados de contato a seguir:                                                                                                                           

Cimento Tupi S.A. – em Recuperação Judicial: 
Endereço: Avenida das Américas, nº 500, Bloco 12, salas 205 e 206 Barra da Tijuca Rio de Janeiro - RJ CEP 

22.640-100 A/C: Sra. Andréa Junqueira  
E-mail: rjtupi@cimentotupi.com.br 

Com cópia para 
Nascimento e Rezende Advogados – Administrador Judicial da Recuperação Judicial de Cimento Tupi  

Endereço: Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-915 
E-mail:admjudtupi@nraa.com.br 
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18 .  Buscando ins t ru i r  o  presente  re l a tór io  mensa l ,  a  equ ipe  da  A. J .  

formulou  a lguns  ques t ionamentos  à  Recuperanda  re lac ionados  à  a t iv idade ,  

e s t ru tura  f í s ica ,  f inance i ra  e  soc ie tá r ia ,  que  foram respond idos  conforme 

segue  a  segu i r :  (Doc.  nº  01 )   

 

19 .  Além d i sso ,  a tendendo à  Recomendação  72/2020  do  Conse lho  

Nac iona l  de  Jus t i ça  (CNJ) ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  na  busca  pe la  

padron ização  dos  re l a tór ios  mensa i s  e  pe la  e fe t iv idade  da  pres tação 

ju r i sd ic iona l ,  t ambém preencheu  o  formulá r io  cont ido  no Anexo II  da  

re fe r ida  recomendação ,  a  pa r t i r  dos  demonst ra t ivos  contábe is  e  in formações  

pres tadas  pe la s  Recuperandas .  (Doc.  nº  02)  

 

a )  A recuperanda contratou ou demitiu pessoal  nos úl t imos 30 (t r inta)  dias?  
Quantas contra tações ou demissões ocorreram no período   
 
RESPOSTA: Houve 12 contratações e 3  demissões nos últimos 30 dias  
 
b)  Qual o número de empregados (pessoas f ís icas)  atuais da recuperanda?  
 
RESPOSTA:  581 empregados em abril/21.  
 
c)  Qual o número de  contratados (pessoa  jurídica ou pessoa  f ís ica) sem 
vínculo de emprego?  
 
RESPOSTA: Conforme informado na correspondência de 09/04/2021, há 
cerca de 80 pessoas alocadas nas unidades da Cimento Tupi,  como 
empregados das pessoas jurídicas contratadas para prestação de serviços 
contínuos, como serviços de vigilância, l impeza, a l imentação e outros. 
Além disso, há diversos prestadores de serviços que trabalham para a 
empresa sem estarem alocados nas unidades de forma contínua, 
prestando serviços como, por exemplo, transporte de empregados,  
manutenções diversas e consultoria.  
 
d)  Favor informar se  a  recuperanda está  pagando os sa lár ios dos 
funcionários que se venceram no úl t imo mês e se terá  condições de manter os 
pagamentos de ta is  verbas no curso da recuperação judic ia l .  

V -  DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA  
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RESPOSTA:  Todos os salários e  benefícios estão sendo pagos 
regularmente, sem qualquer tipo de atraso, e a empresa pretende 
continuar mantendo esses pagamentos em dia.  
 
e)  A recuperanda se  valeu de a lguma das medidas governamentais  
conferidas durante o período da pandemia  a  f im de preservar  os empregos? Em 
caso posit ivo,  especif icar qual  medida foi  adotada,  se é  apl icada até o momento 
atual  e  quantos credores foram abarcados.  

 

RESPOSTA: Conforme informado nas correspondências  enviadas em 
26/02/2021 e 09/04/2021, a empresa adotou algumas medidas como 
antecipação de férias,  home Office,  suspensão de contrato de trabalho e 
banco de horas negativo .  
 
f)  Favor apresentar organograma atual izado contendo todas as sociedades 
em que a recuperanda e seu(s)  controlador(es) possuem part ic ipação societária  
( indicando o percentual  de part ic ipação e posição de controle) .  
 
RESPOSTA: Não houve al teração, como se veri fica do organograma 
abaixo:   

 
  
g)  Favor informar se foram distr ibuídos lucros,  dividendos,  juros sobre o 
capita l  próprio ou bonif icação de ações aos acionistas  no últ imo mês.  Em caso  
posit ivo,  favor especif icar.   
 
RESPOSTA:  Não houve distribuição de lucros, dividendos, juros sobre o 
capital  próprio ou bonif icação de ações aos acionistas no último mês.  
 

h)  Favor indicar se a  recuperanda possui  outras fontes de invest imento de 
capita l  de terceiros disponível  no mercado, a lém das indentures  emit idas pela  
companhia  
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RESPOSTA: A recuperanda não possui  outras fontes de investimento de 
capital  de terceiros  disponível no mercado, além das notes emitidas pela 
companhia.  
 
i )  Nos úl t imos 30 (t r inta) di as,  a  recuperanda a l ienou ou deu em garantia  
a lgum bem do at ivo não circulante? Em caso posi t ivo,  favor especif icar o at ivo 
e os contratos eventualmente vinculados.  
 
RESPOSTA: Não houve alienação ou dação em garantia de bem do ativo 
não circulante nos últimos 30 dias.  
 

j ) Favor informar os bens (do at ivo c irculante ou não circulante) da 
recuperanda que eventualmente sofreram alguma constrição nos últ imos 30 
dias,  indicando a ação/execução pert inente?  
 
RESPOSTA: Não houve constrição de bens da recuperanda nos ú ltimos 
30 dias.  
 
k)  Algum bem integrante do at ivo não c irculante da Recuperanda está  

recebendo dest inação estranha ao objeto socia l  ou está  sendo explorado por 

terceiros,  a  t í tulo  de a luguel ,  arrendamento,  comodato,  etc .?  Em caso posi t ivo,  

favor especif icar o  at ivo,  o usuário  e a  natureza da exploração.  

 

RESPOSTA: Os bens estão relacionados no Anexo 20210223 itens uu -  
Ativos com Terceiros  da correspondência  enviada em 26/02/2021. São 
dois cavalos mecânicos e  18 semi -reboques em comodato ou aluguel –  
todos transportam exclusivamente cimento da Recuperanda.  (Doc.  nº 03)  
 
l )  Favor informar todos os bens ou recebíveis da recuperanda que se  
encontram al ienados/cedidos f iduciariamente,  especif icando o negócio que 
orig inou ta l  garant ia  e  o credor correspondente.  
 
RESPOSTA: Os bens estão relacionados no Anexo 20210223 Item bbb-

Garantia Fiduciária  da correspondência  enviada em 26/02/2021 .  (Doc.  nº 

04)  

 
 
m)  As recentes medidas de para l i sação de at ividades em alguns 
Estados/Municípios da Federação at ingiram de a lgum modo as a t ividades da  
recuperanda? Em caso posi t ivo,  favor prestar maiores deta lhes  
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RESPOSTA: Conforme informado na resposta “o” da correspondência 
enviada em 09/04/2021, as medidas de paral isação ocasionaram para a  
empresa um acréscimo no custo para realização do  transporte de 
empregados na Fábrica de Pedra do Sino, bem como a redução de 
demanda dos seus produtos nos estados de Minas Gerais  e de São Paulo, 
por conta das restrições e incertezas decorrentes das medidas de 
paral isação.  
 
n)  Houve a lguma alteração nas at i vidades operacionais da recuperanda em 
relação ao mês passado?  
 
RESPOSTA: Não houve al teração.  
 
o)  A recuperanda obteve emprést imos e/ou financiamentos nos últ imos 30 
(tr inta) dias para operar suas at ividades? Qual  a  garantia  ofertada? Qual  o  
dest ino dos recursos tomados?  
 
RESPOSTA: Não houve obtenção de empréstimos e financiamentos.  
 
p)  Houve a lgum incremento de receita  nos ú lt imos 30 ( tr inta) dias?  
 
RESPOSTA: Não houve recebimento de receita proveniente de outras  
atividades que não seja a venda de cimento no s últimos 30 dias.  
 
q)  A recuperanda implementou,  nos úl t imos 30 (tr inta) dias,  a lguma pol í t ica 
de redução de custos e despesas e de aumento de receitas? Quais os números 
aproximados do eventual  aproveitamento obtido?  
 
RESPOSTA: Não houve al teração desde o envio da correspondência 
enviada em 09/04/2021. Vale sempre ressaltar que a empresa segue 
buscando maximizar seu f luxo de caixa, valendo -se de todas as 
oportunidades possíveis para reduzir custos e aumentar a receita.  
 
r)  A recuperanda vem real izando a lgum tipo  de operação “intercompany”? 
Em caso posi t ivo,  favor expl icar  de qual  t ipo e qual  o volume financeiro da(s)  
operação(ões)  
 
RESPOSTA: A Tupi Rio Transportes S.A. presta serviços de frete  
rodoviário para a Cimento Tupi,  e recebeu pelo serviço, no mês de 
abri l/21,  cerca de R$2,8 milhões .  
 
s)  Favor encaminhar,  de forma individual izada,  um relatório atual izado,  
que indique e comprove o local  onde se encontra a locado cada equipamento,  
maquinário e veículo de t i tularidade ou posse da recuperanda;  informando a 
pessoa responsável  pela  guarda dos mesmos;  bem como a indicação se o bem é  
próprio ou a l ienado fiduciariamente ,  tudo considerando a data do recebimento 
desta correspondência .  
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RESPOSTA: Em anexo segue Arquivo 2021050 –  Item s –  relação de 
ativos  (Doc.  nº  05)  
 
t )  Favor informar se as demonstrações contábeis da recuperanda estão 
sendo real izadas de forma segregada em relação à sociedade Cimento Santo 
Estevão e Part ic ipações S/A ( incorporada) ,  em cumprimento a decisão l iminar  
proferida nos autos da ação anulatória  autua da sob o nº 0066488-
65.2019.8.19.0001 em trâmite na 7ª  Vara Empresar ia l  da Comarca do Rio de  
Janeiro.  Em caso posi t ivo,  favor disponibi l izar à  A.J .  os referidos 
demonstrat ivos segregados re lat ivo aos períodos apurados desde a data da  
decisão l iminar.   
 
RESPOSTA: INFORMAÇÃO SIGILOSA, assim a A.J.  deixa de divulgar a 
resposta apresentada, comprometendo -se a disponibil izar a este d. Juízo 
caso entenda necessário.  
 
u)  Favor informar o status da ação anula tória  acima mencionada:   
 
RESPOSTA: Em junho de 2020, considerando que as partes se 
manifestaram favoravelmente quanto à possibilidade de composição, foi  
deferida a designação de audiência. Em fevereiro 2021 as partes foram 
intimadas a apresentar os endereços de email  de seus patronos para fins  
de intimação e convi te da futura audiência em formato virtual.   
 
v)  Favor  informar quais  os cri tér ios para def inição do “credor fornecedore  
estratégico” para f ins de inclusão na c láusula 4.3.3 do Plano de Recuperação 
Judic ia l  apresentado.   
 
RESPOSTA: Os critérios  para definição de “credor fornecedores 
estratégico” são fornecidos pelo próprio Plano de Recuperação Judicial,  a  
f ls .  1 .847 (“significa os Credores Quirografários Classe III e/ou IV que 
mantenham o fornecimento à Cimento Tupi de bens e/ou serviços 
necessários para a  manutenção das atividades após a Data do pedido,  
sem alteração injustificada dos termos e condições praticados até a Data 
do pedido pelos respectivos Credores Quirografários Classe III e/ou 
Classe IV em relação à Cimento Tupi e que não possuam qualquer t ipo 
de l i tígio em curso contra a Cimento Tupi ” ,  sendo certo que há também 
na mesma página dos autos, a definição “credores Fornecedores 
Estratégicos com Garantia Real”).  A definição em apreço,  por sua vez, é 
extraída da redação do art.  67,  parágrafo único da Lei  11.101/05, que 
informa que “o plano de recuperação judicial  poderá prever tratamento 
diferenciado aos créditos  sujeitos à  recuperação judicial  pertencentes a  
fornecedores de bens ou serviços que continuarem a provê -los  
normalmente após o pedido de recuperação judicial,  desde que tais bens 
ou serviços sejam necessários para a manutenção das atividades” .   
 

1427



 

 
 

w)  Favor informar se existe a lgum credor l i stado que possua dire tamente ou 
indiretamente (através de seus sócios,  administradores e sociedades 
col igadas/cont roladas) a lgum vínculo societár io ou famil iar com a  
recuperanda,  seus sócios,  administradores ou sociedades 
col igadas/controladas.  
 
RESPOSTA: Como já informado, a recuperanda tem dívidas com a Tupi 
Rio Transportes S.A. no valor de R$ 331.754,84, com a Mape  Incorporação 
e Empreendimentos Ltda. no valor de R$ 15.583.712,47 e com a Cemrock 
Holding Ltd.  no valor de USD 168,281.25.  
 
x)  Considerando que os índices de lucrat ividade medem a efic iência  da 
empresa em obter lucro através de suas vendas,  sol ic i tamos o env io dos 
indicadores de margem bruta e margem l íquida  das recuperandas do últ imo 
mês.   
 
RESPOSTA: INFORMAÇÃO SIGILOSA, assim a A.J.  deixa de divulgar a 
resposta apresentada, comprometendo -se a disponibil izar a este d. Juízo 
caso entenda necessário.  
 
y)  Considerando que os índices de estrutura  de capita l  permitem a anál ise  
da posição de endividamento e  capacidade da empresa em gerar  ca ixa  
sufic iente para  sa ldar suas dívidas,  diante do exposto sol ic i tamos que a  
recuperanda apresente seus respectivos indicadores de  part ic ipação de capita l  
de terceiros e  endividamento de curto e longo prazo do úl t imo mês.  
 
RESPOSTA: INFORMAÇÃO SIGILOSA, assim a A.J.  deixa de divulgar a 
resposta apresentada, comprometendo -se a disponibil izar a este d. Juízo 
caso entenda necessário.  
 
z)  Visando mensurar a  capacidade de pagamento das recuperandas,  
sol ic i tamos envio dos índices de l iquidez  corrente ,  l iquidez  seca e l iqu idez  
gera l  do últ imo mês.  
 

RESPOSTA: INFORMAÇÃO SIGILOSA, assim a A.J.  deixa de divulgar a 
resposta apresentada, comprometendo-se a disponibil izar a este d. Juízo 
caso entenda necessário.  
 
aa)  Favor informar o estágio atual  da  ação movida em face da recuperanda 
para a  cobrança das dívidas  oriundas das notes emit idas.  
 
RESPOSTA: Diante da decisão proferida pelo Juízo do Chapter 15 ( vide  
resposta ao item ‘bb’ abaixo),  a ação para a cobrança das notes f icará 
suspensa.  
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bb)  Favor informar o status atual  do procedimento de reconhecimento de  
processo estrangei ro de insolvência  (Chapter 15) instaurado perante a  Corte de  
Falências do Southern Distr ict  of New York (processo nº 21 -10267(JLG))  
 
RESPOSTA: Último andamento do processo: em 28.04.21,  o Juízo (i)  
declarou a sua competência para apreciar o pedido formulado, nos termos 
das Seções 157 e 1.334 do Título 28 do “US Code”; (ii ) confirmou o Sr.  
Alberto Koranyi Ribeiro como representante estrangeiro da Cimento Tupi 
S.A.,  para f ins daquele procedimento; (ii ) reconheceu o processo de 
recuperação judicial  em curso no Brasil  como o “processo estrangeiro 
principal” e (iv) garantiu a proteção ao patrim ônio da Cimento Tupi 
eventualmente localizado naquela jurisdição,  assim como a suspendeu o 
curso das ações –  em território americano –  contra a companhia/seu 
respectivo patrimônio.  
 
cc)  Favor informar as perspectivas de crescimento do mercado em que a 
recuperanda atua para os próximos meses .   
 
RESPOSTA: O Sindicato Nacional da Indústria de Cimento (SNIC) 
projeta um crescimento em torno de 1% no setor cimenteiro para o ano de 
2021 em relação ao ano de 2020,  considerando o fim do auxí lio 
emergencial e a redução do estoque de obras imobil iárias somados ao 
aumento do desemprego, da desconfiança do consumidor e dos 
empresários.  
 
dd)  Favor informar o se a  recuperanda empreendeu,  no últ imo mês,  ações 
para reduzir sua capacidade ociosa ,  deta lhando as medidas adotadas.   
 

RESPOSTA:  Conforme esclarecido nas correspondências enviadas em 

26/02/2021 e 09/04/2021, a empresa continua buscando aumentar sua 

base de clientes e  penetração nas regiões em que atua, bem como 

aumentar a sua produção para acompanhar o aumento da demanda.  

 

ee)  Favor informar se a  recuperada  está  pagamento os tr ibutos e encargos 
previdenciários e  soc ia is incidentes sobre sua folha de  pagamento e sobre suas  
operações.   
 
RESPOSTA: Os tributos e encargos previdenciários e  sociais incidentes 
sobre sua folha de pagament o e sobre suas operações estão sendo pagos.  
A empresa tem alguns parcelamentos em curso e  outros em processos de 
implementação e de regularização por falhas de sistemas das autoridades  
arrecadadoras.  
 
ff)  Favor informar se a  recuperanda está  pagando os credore s 
extraconcursais .  
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RESPOSTA: Conforme esclarecido na correspondência de 09/04/2021,  
com exceção dos créditos extraconcursais indicados na l is ta de credores 
e que são atualmente objeto de ações judiciais,  a recuperanda está 
pagando os seus credores extraconcursais correntes,  incluindo o f isco 
(esferas federal,  estadual e  municipal) e os financiamentos Finames.  
 
gg)  Houve a lgum incremento de at ividade no objeto socia l  da Recuperanda 
no últ imo mês? Em caso posit ivo,  favor especif icar.  
 
RESPOSTA: Não houve incremento de atividade.  
 
hh)  Qual a  Favor apresentar o f luxo de caixa rea l izado nos últ imos 12 (doze) 
meses e o f luxo de caixa projetado para os próximos 12 (doze) meses,  
indicando as principais fontes de entrada e principais sa ídas.  

 
RESPOSTA: Em anexo Arquivo 2021 0510 - Item hh –  Fluxos de Caixa 
Realizado e Projetado (Doc.  nº  06)  
 
i i )  Favor informar se houve a lguma alteração nos úl t imos 30 ( tr inta) dias  
em relação ao mercado em que a recuperanda atua e em relação aos seus 
indicadores de mercado, especif icando as eventu ais a l terações ocorridas.  
 
RESPOSTA: As vendas de cimento em março de 2021 total izaram 5,5  
milhões de toneladas, um crescimento de 34% em relação ao mesmo mês 
de 2020, de acordo com o Sindicato Nacional da Indústria de Cimento 
(SNIC). Desta forma, o setor mantém o desempenho favorável desde o 
início do ano acumulando um crescimento de 19% comparado com a base 
registrada no mesmo período do ano passado.  
 
j j )  Favor informar as  principais di f iculdades encontradas para o 
desenvolvimento das at ividades da recuperand a nos ú lt imos 30 (tr inta) dias.  
 
RESPOSTA: Como informado na correspondência de 09/04/2021, em 
função do processo de Recuperação Judicial,  diversos fornecedores estão 
exigindo pagamento antecipado para venda de produtos e prestação de 
serviços, o que impacta diretamente no fluxo de caixa.  Existem ainda 
casos de fornecedores que se recusam a fornecer para empresas em 
recuperação judicial,  o que faz com que a empresa tenha que buscar 
outros fornecedores no mercado a preços maiores, aumentando o custo 
do produto.  
 
kk)  A recuperanda ou seus administradores foram condenados em sentença 
penal  transi tada em julgado por crime cometido em recuperação judic ia l  ou 
fa lência ,  anteriores ou por crime contra o patr imônio,  a  economia popular ou a  
ordem econômica previstos na le gislação v igente?  
 
RESPOSTA: Não  
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l l )  A recuperanda real iza auditoria  contábi l  externa/independente  
regularmente v isando garanti r  conformidade com os princípios contábeis e  a  
legislação pert inente?  
 
RESPOSTA: Conforme já informado na correspondência de 26/02/2 021, a 
BDO Brasi l  realiza a auditoria externa contábil  da Cimento Tupi.  
 
mm)  A recuperanda possui  código de ét ica e conduta?  
 
RESPOSTA: Sim. O documento está anexado no arquivo 20210223 - i tens 
qq e rr –  Código de Etica e Conduta da correspondência enviada em  
26/02/2021 (Doc.  nº  07)  
 
nn)  A recuperanda uti l iza programa de compl iance? Em caso posit ivo,  favor 
deta lhar seu escopo  
 
RESPOSTA: Sim. O programa de compliance consta do Código de Ética e  
Conduta e está anexado no arquivo 20210223 - itens qq e rr –  Código de 
Etica e Conduta da correspondência enviada em 26/02/2021 (Doc.  nº  07)  
 
oo)  A recuperanda possui  mecanismos que visam garanti r  a  mit igação de 
r isco de fraude ou de  ações dolosas? Quais?  
 
RESPOSTA: Sim. Como informado na correspondência de 09/04/2021,  
além do monitoramento realizado pela auditoria interna, a recuperanda 
dispõe de um Código de Conduta e de um Canal  de Denúncias,  
amplamente divulgados.  
 
pp)  A recuperanda possui  plano de tre inamento e capacitação que visa 
reduzir o r i sco de ações dolosas?  
 
RESPOSTA: Como informado em 09/04/2021,  a  empresa fez 
recentemente um treinamento focado no Código de Conduta com todos os  
seus empregados. Além disso, faz uma reciclagem periódica para todos os 
empregados, destacando alguns pontos do Código de Conduta que são 
mais relevantes e críticos.  
 
qq)  A recuperanda possui  controles internos? Caso possua favor descrever  
os principais controles ut i l izados.   
 
RESPOSTA: Como informado em 09/04/2021, além dos controles de 
qualidade na produção, desde a extração do calcário até a expediçã o do 
cimento, a Cimento Tupi dispõe de diversos controles internos. Alguns 
exemplos são workflow para cadastro e alteração de crédito de cl ientes,  
assim como para contratações e alterações salariais;  controle de 
cancelamento de notas fiscais e de pesagens (recebimento de insumos e 
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expedição de cimento),  grade de aprovação de pedidos de compra e  
acompanhamento mensal orçado x realizado por centro de custo e  
consolidado.  
 
rr)   A recuperanda real iza auditor ia  em seus controles internos? Se sim,  com 
que periodic idade?  
 
RESPOSTA: Sim. Como informado em 09/04/2021, a Cimento Tupi tem 
uma auditoria interna que revisa os controles internos periodicamente, de 
acordo com a crit icidade de cada um.  
  
ss)  A recuperanda adota prát icas de governança corporat iva? Em caso 
posit ivo,  favor deta lhar quais  e  como são empregadas.   
 
RESPOSTA: Sim. Conforme informado na resposta “qq” do documento 
enviado em 26/02/2021, a recuperanda dispõe de um Código de Ética e 
Conduta com práticas de governança corporativa.  (Doc.  nº 07)  
 
t t )  A recuperanda possui  controle de estoque e rea l iza inventário f ís ico com 
frequência?    
 
RESPOSTA: Sim. Como informado em 09/04/2021, o inventário de peças 
de almoxarifado é feito de forma que 100% do estoque seja revisado ao 
longo de cada ano. Na parte de insumos, há medi ções diárias e  mensais ,  
dependendo do produto e,  além disso,  topografias  mensais na fábrica de 
Pedra do Sino para validação dos estoques de combustíveis e insumos 
como gesso, escória  e minério de ferro.  
  
uu)  A recuperanda possui  um canal  de denúncias formal?  
 
RESPOSTA: Sim. O Canal de Denúncia da Cimento Tupi é amplamente 
divulgado para cl ientes,  fornecedores e para o público interno. O Canal  
também está disponível no site  da empresa, conforme já informado na 
correspondência de 09/04/2021.  
 
vv)  A Recuperanda possu i  segregação de funções em seus processos 
internos?  
 
RESPOSTA: Sim. Conforme já informado em 09/04/2021, em todos os 
processos internos há segregação de funções bem delimitadas.  
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20. O 3º  Re la tór io  Mensa l  de  At iv idades  apresenta  a  aná l i se  do  

Ba lanço  Pa t r imonia l  e  a  Demonst ração de  Resu l tado  do  Exerc íc io  (DRE) 

re fe rente  ao  mês  de  abr i l  de  2021  (Doc.  nº  08) ,  conforme as  in formações 

d i spon ib i l i zadas  pe la  recuperanda .   

 

1 )  DEMONSTRATIVO DA RECUPERANDA:  

 

1 . 1 )  DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO  

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Cimento Tupi S.A.

Em milhares de R$

2016 2017 2018 2019 2020 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 YTD 2021

Receita bruta de vendas 429.426 282.315 299.337 323.664 519.015 50.160 44.830 57.561 52.607 205.157

Deduções da receita (113.775) (75.163) (79.766) (85.070) (129.301) (12.506) (11.132) (14.307) (13.208) (51.154)

Receita líquida 315.651 207.152 219.571 238.594 389.713 37.654 33.697 43.254 39.399 154.004

Custo dos produtos vendidos (293.548) (215.820) (221.855) (247.592) (302.376) (26.396) (26.333) (31.477) (25.111) (109.318)

Lucro (prejuízo) operacional 22.103 (8.668) (2.284) (8.998) 87.338 11.258 7.365 11.776 14.288 44.686

Margem bruta % 7% -4% -1% -4% 22% 30% 22% 27% 36% 29%

Despesa com vendas (14.155) (11.429) (11.493) (14.282) (10.988) (831) (924) (802) (787) (3.343)

Desp. gerais e administrativas (34.418) (28.522) (25.240) (32.876) (28.879) (2.995) (3.690) (3.073) (3.355) (13.113)

Resultado equiv. Patrimonial 139 11.028 2.073 (2.881) (2.511) (382) (63) (309) (332) (1.086)

Outras receitas (desp), l íquidas 14.066 (9.987) (1.208) 34.083 92.194 (245) (1.267) (1.088) (683) (3.283)

Total de Despesas Operacionais (34.368) (38.910) (35.868) (15.956) 49.816 (4.452) (5.945) (5.271) (5.157) (20.825)

Lucro/prejuízo operacional (EBIT) (12.265) (47.578) (38.152) (24.954) 137.153 6.805 1.420 6.505 9.131 23.862

Margem EBIT % -4% -23% -17% -10% 35% 18% 4% 15% 23% 15%

Despesas financeiras (128.956) (131.113) (299.948) (414.851) (1.163.720) (178.292) (22.096) (62.116) 106.869 (155.635)

Receitas financeiras 162.009 2.130 1.876 2.575 76.085 243 205 342 274 1.064

Resultado financeiro líquido 33.053 (128.983) (298.072) (412.276) (1.087.635) (178.049) (21.891) (61.773) 107.143 (154.571)

Imposto de renda e cont social (49.870) 9.087 48.054 6.669 113.760 (677) (668) (637) (610) (2.592)

Resultado líquido (29.082) (167.474) (288.170) (430.561) (836.722) (171.920) (21.139) (55.905) 115.663 (133.301)

Margem líquida % -9% -81% -131% -180% -215% -457% -63% -129% 294% -87%  

 

21 .  A tabe la  ac ima  most ra  recuperação  das  vendas  em 2020  em re l ação 

aos  anos  ante r iores .  No pr imei ro  quadr imest re  de  2021 a  recuperanda 

manteve  a  recuperação  das  vendas  e  a  méd ia  do fa turamento  mensa l  fo i  

ma ior  que  a  méd ia  observada  em 2020 .  Os segu in tes  pontos  podemser  

observados  na  Demonst ração do  Resu l tado  de  Exerc íc io  (DRE) :   

 

  Recei ta  Líquida:  Observa -se  s ign i f ica t ivo  aumento da  rece i t a  l íqu ida  

em 2020  em re l ação  a  2019 ,  reg i s t rando um aumento  de  63%.  Já  no  pr imei ro 

V -  DA ANÁLISE CONTÁBIL-FINANCEIRA DE CIMENTO TUPI 

S/A  
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quadr imest re  de  2021  houve  um aumento  de  19% na rec e i ta  l íqu ida  mensa l  

méd ia  em re lação  à  méd ia  mensa l  de  2020 .  
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  Margem Bruta :  Nota -se  aumento  da  margem bruta  em 2020,  se  

comparado aos  anos  ante r iores .  Em 2021  a  margem também aumentou  em 

re l ação  à  2020,  t endo reg i s t rado  36% em abr i l  des te  ano .  
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  Resul tado Operacional  (EBIT):  Observa -se  melhora  no  EBIT e  da  

margem EBIT em 2020 ,  em re lação  aos  anos  ante r iores .  Em 2021 ,  apesa r  de  

pos i t iva ,  a  margem EBIT apresentou  uma  pequena  redução,  sa indo de  35% 

em 2020  pa ra  23% em abr i l  de  2021.  
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  Margem Líquida:  Observa -se  de te r ioração  da  margem l íqu ida  nos 

ú l t imos  anos ,  pr inc ipa lmente  em função  do  for te  impac to  da  despesa  

f inance i ra .  
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  Recei ta  x  Resul tado Líquido:  A tabe la  e  o  g rá f i co a  segu i r  

apresentam,  em resumo,  o  desempenho das  pr inc ipa i s  contas  de  re su l tado  da  

recuperanda .  Sob es ta  forma  de  apresentação ,  é  poss íve l  nota r  o  aumento  do 

re su l tado  l íquido  or iundo da  redução  da  despesa  f inance i ra  em 2021.   
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Resultado (R$ mil) 2016 2017 2018 2019 2020 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21

Receita líquida 315.651 207.152 219.571 238.594 389.713 37.654 33.697 43.254 39.399

Despesa total 344.733 374.626 507.741 669.155 1.226.435 209.574 54.837 99.159 (76.264)

Resultado líquido (29.082) (167.474) (288.170) (430.561) (836.722) (171.920) (21.139) (55.905) 115.663  

 

37.654 33.697 43.254 39.399

209.574

54.837

99.159

-76.264

-171.920

-21.139

-55.905

115.663

(200.000)

(150.000)

(100.000)

(50.000)

0

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

jan-21 fev-21 mar-21 abr-21

Receita liquida x Despesas totais X Resultado líquido (R$ milhares)

Receita líquida Despesa total Resultado líquido  

 

 

1 .2)  ANÁLISE DO RESULTADO DE 2021  

 

22 .  Em re lação  à  DRE da  recuperanda ,  re ssa l t a - se  o  reg i s t ro  de  luc ro 

operac iona l  (EBIT)  no  pr ime i ro  quadr imest re  de  2021  de  R$  23 .861.640 ,71 

(V inte  e  t rê s  mi lhões ,  o i tocentos  e  se ssenta  e  um mi l ,  se i scentos  e  quarenta  

rea i s  e  se tenta  e  um centavos)  e  a  correspondente  margem EBIT de  15%.  

Nota -se  que  o  to ta l  de  despesas  opera c iona i s  representa  14% da  rece i ta  

l íqu ida  e  que o  re su l tado f inance i ro  nega t ivo ,  que  impac ta  for temente  o 

re su l tado  l íqu ido ,  equ ipa ra -se  ao  va lor  da  rece i ta  l íqu ida  tota l  do  pr ime i ro 

quadr imest re .  

 

23 .  Os grá f i cos  a  segui r  apresentam as  va r i áve i s  do  re su l tado  que  

l eva ram ao  luc ro operac iona l  de  R$ 23 .861.640 ,71 (V inte  e  t rê s  mi lhões ,  

o i tocentos  e  se ssenta  e  um mi l ,  se i scentos  e  quarenta  rea i s  e  se tenta  e  um 

centavos) ,  a ss im como ao pre ju ízo l íqu ido  no  per íodo de  R$  133 .301 .278 ,26 

(cento  e  t r in ta  e  t rês  mi lhões ,  t rezentos e  um mi l ,  duzentos  e  se tenta  e  o i to  
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rea i s  e  v in te  e  se i s  centavos) .  

 

24 .  Nota -se ,  no  segundo grá f i co ,  que  a s  despesas  f inance i ra s  

decorrentes ,  p r inc ipa lmente  da  d ív ida  em moeda  es t range i ra  e  da  

deprec i ação  do rea l  obse rvada  no pr ime iro  em 2021,  caus a ram s ign i f ica t ivo 

impac to  no  re su l tado  l íqu ido  da  recuperanda .  
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1 .3)  BALANÇO PATRIMONIAL  
 

BALANÇO PATRIMONIAL

Cimento Tupi S.A.

Em  milhares de R$

ATIVO 2020 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21

Caixa e equivalentes de caixa 2.234 1.259 1.187 775 1.153

Contas a receber 19.540 27.215 27.474 28.290 28.020

Estoques 52.895 55.181 57.483 56.232 62.481

Impostos a recuperar 168.124 167.101 166.134 165.872 164.556

Adiantamentos a fornecedores 4.356 4.913 6.999 5.959 7.380

Outros contas a receber 2.513 2.628 2.589 2.494 2.436

Total do Ativo Circulante 249.662 258.297 261.866 259.622 266.027

Títulos a receber 7.481 7.539 7.571 7.616 7.662

Partes relacionadas 10.711 8.117 1.314 13.379 10.368

Impostos a recuperar 6.516 6.689 6.771 6.737 6.772

Créditos tributários 181.575 248.227 247.559 246.922 246.312

Depósitos judiciais 15.513 15.525 15.529 11.666 12.605

Investimentos 96.493 100.427 100.382 100.276 100.220

Imobilizado 551.410 552.582 551.672 549.671 548.921

Intangível 128.950 128.936 128.922 128.907 128.900

Total do Ativo não Circulante 998.651 1.068.043 1.059.721 1.065.174 1.061.760

Total do Ativo 1.248.313 1.326.339 1.321.587 1.324.797 1.327.787  

Em  milhares de R$

PASSIVO 2020 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21

Empréstimos e financiamentos 332.852 108.443 109.021 109.755 110.417

Empréstimos e financ.exterior 1.916.409 3.258.312 3.278.205 3.339.423 3.231.824

Fornecedores 17.562 30.788 36.085 34.377 32.195

Salários e encargos sociais 19.076 19.149 19.352 19.341 19.778

Partes relacionadas 15.592 9 9 9 9

Impostos a recolher 17.348 21.513 16.889 18.258 16.730

Impostos a recolher parcelados 36.868 36.871 37.031 36.939 37.565

Provisão para contingência 332 396 416 436 452

Outras contas a pagar 12.174 26.300 25.790 26.273 26.005

Total do Passivo Circulante 2.368.214 3.501.781 3.522.797 3.584.809 3.474.975

Empréstimos e financiamentos 1.207.835 232.780 232.657 232.533 232.409

Empréstimos e financ.exterior 0 684 691 712 675

Impostos a recolher 130.573 130.106 125.575 122.578 119.624

Provisões para contingências 1.610 3.868 3.868 3.868 3.868

Investimentos 3.084 3.400 3.419 3.621 3.897

Outras obrigações 5.824 5.824 5.824 5.824 5.824

Total do Passivo não Circulante 1.348.926 376.664 372.035 369.137 366.298

Capital social 298.809 298.809 298.809 298.809 298.809

Reserva de capital 11.685 11.685 11.685 11.685 11.685

Lucros ou prejuízos acumulados (2.779.321) (2.862.599) (2.883.738) (2.939.643) (2.823.980)

Total do Patrimonio Líquido (2.468.827) (2.552.105) (2.573.244) (2.629.149) (2.513.486)

Total do Passivo 1.248.313 1.326.339 1.321.587 1.324.797 1.327.787  

 

a)  At ivo  Circulante  

 
25 .  Dentre  a s  contas  ex i s tentes  em março  de  2021,  des taca -se  o  
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“Tr ibutos  recupera r”  com 62% e  “Estoque”  com 23% em re l ação  ao  va lor  

to ta l  do a t ivo  c i rcu lante .  

1.153
0%

28.020
11%

62.481
23%

164.556
62%

7.380
3%

2.436
1%

Ativo circulante em abril de 2021 (R$ milhares)
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caixa

Contas a receber

Estoques

Impostos a recuperar

Adiantamentos a
fornecedores

Outros contas a receber

 

 

b) At ivo  não  Circulante  

 

26 .  Cons iderando os  dados  do  a t ivo  não  c i rcu lante  em março  de  2021,  

des taca -se  o  “At ivo  Imobi l i zado”  com 5 2%, “Créd i tos  t r ibutá r ios”  com 23% 

e  o  “At ivo  in tang íve l”  com 12% em re l ação  ao  va lor  to ta l  do  a t ivo  não  

c i rcu lante .  

7.662
1%

10.368
1%

6.772
1%

246.312
23%

12.605
1%

100.220
9%

548.921
52%

128.900
12%

Ativo não circulante em abril de 2021 (R$ milhares)

Títulos a receber

Partes relacionadas

Impostos a recuperar

Créditos tributários

Depósitos judiciais

Investimentos

Imobilizado

Intangível

 

 

c)  Pass ivo  Circulante  

 

27 .  Cons iderando somente  o  pass ivo  c i rcu lante ,  des taca -se  se  a  conta  

de  “Emprés t imos  e  f inanc ia mentos  no  ex te r ior”  com 93 % e  “Emp ré s t imos  e  
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f inanc iamentos”  com 3 % em re l ação  ao to ta l  do pass ivo  c i rcu lante .  
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d) Pass ivo  não  Circulante  

 

28 .  A d i s t r ibu ição  do  tota l  do  Pass ivo  não  c i rcu lante  em abr i l  de  2021 

destaca  a  conta  de  “Emprés t imos  e  f inanc iament os  no  ex te r ior”  com 63 % e 

“Impostos  a  reco lher”  com 33% em re l ação  ao  to ta l  do  pass ivo  não 

c i rcu lante .  

232.409
63,4%

675
0,2%

119.624
32,7%

3.868
1,1%

3.897
1,1%

5.824
1,6%

Passivo não circulante em abril de 2021 (R$ milhares)
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Empréstimos e
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Provisões para
contingências
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e)  Pass ivo  Total  

29 .  Cons iderando o  pass ivo  to ta l ,  o  va lor  de  emprés t imo e  

f inanc iamentos  obt idos  no  Bras i l  e  no  ex te r ior  somam R$ 3 .841.273 .415 ,76 

( t rê s  b i lhões ,  o i tocentos  e  quarenta  e  um mi lhões ,  duzentos  e  se tenta  e  t rê s  
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mi l ,  qua t rocentos  e  qu inze  rea i s  e  se tenta  e  se i s  centavos)  no  ba lanço  de  

abr i l  de  2021 .   O va lor  tem or igem na  captação  de  recursos ,  rea l i zada  a  

pa r t i r  de  2011 ,  v i sando o  inves t imento  ap l i cado  na  dupl icação  da  capac idade 

de  produção  da  fábr i ca  de  Caranda í ,  que  permi t iu  aumenta r  a  produção  de  

c imento  de  1 ,2  mi lhão  de  tone ladas  por ano para  2 ,5  mi lhões  de  tone ladas 

anua i s .   

 

30 .  A evo lução  do  Pass ivo  Tota l  é  apresentada  na  tabe la  aba ixo :  

Em R$ milhares

Passivo Circulante e Não Circulante 2020 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21

Fornececedores 17.562 30.788 36.085 34.377 32.195

Empréstimos/financiamentos 3.457.096 3.600.220 3.620.574 3.682.423 3.575.326

Salários e Obrig.Sociais 19.076 19.149 19.352 19.341 19.778

Provisões/Contingências 1.942 4.264 4.284 4.304 4.320

Partes relacionadas 15.592 9 9 9 9

Investimentos 3.084 3.400 3.419 3.621 3.897

Tributos a recolher 184.789 188.490 179.495 177.774 173.920

Outros 17.998 32.123 31.614 32.097 31.829

Total do Passivo 3.717.140 3.878.444 3.894.832 3.953.946 3.841.273  

 

31 .  A var iação  do  pass ivo  ocorreu ,  pr inc ipa lmente ,  por  causa  do  

aumento  de  emprés t imos  e  f inanc iamentos ,  em espec ia l  a  parce la  de  d ív ida  

adqu i r ida  em dó la res  amer icanos .  Em nota  d ivu lgada  no s i te ,  a  recuperada  

in forma  que  o  aumento  da  taxa  de  câmbio  e  o  não  pagamento  dos  ju ros  

foram os  pr inc ipa i s  fa tores  re sponsáve i s  pe lo  aumento  da  d ív ida  em moeda 

es t range i ra .    
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1 .4)  INDICADORES 

 

32 .  Neste  tóp ico ,  se rão apresentados  os  ind icadores  de  so lvênc ia  a  

cur to  prazo,  que  medem a  capac idade  da  empresa  de  sa lda r  a s  obr igações 

f inance i ra s  recorrentes .  

 

  a)  Liquidez  Corrente  

 

33 .  A l iqu idez  corrente  (LC) 1 re f l e te  o  quanto  a  empresa  d i spõe  de  

recursos  de  cur to  pra zo  em seu  a t ivo  c i rcu lante  pa ra  l iqu ida r  a s  d ív idas  de  

cur to  prazo  a locadas  no  pass ivo  c i rcu lante .  

 

34 .  O ind icador  igua l  a  1  (um)  representa  equ iva lênc ia  ent re  o  

montante  de  a t ivos  de  cur to  prazo  e  pass ivos  de  cur to  prazo .  O ind icador 

aba ixo  de  1  ind ica  que  a  operação da  recuperanda  e s tá  sendo f inanc iada  com 

pass ivos  c i rcu lantes ,  ou  se j a ,  com cap i ta i s  de  cur to  prazo ,  po i s  d ív idas  de  

cur to  prazo  vencem antes  que  os  a t ivos  não  c i rcu lantes  comecem a  ge ra r  

ca ixa .  

 

 

 

35 .  Tendo em vista o informado pela recuperanda de que os índices que 

lhe foram sol ici tados se tratam de “INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL QUE 

NÃO PODE SER COMPARTILHADA COM TERCEIROS” ,  a  A.J .  deixa ,  por 

cautela  e por ora ,  de divulgar  o índice em questão,  sub metendo a este d.  Juízo 

se as  informações relacionadas ao s índices f inanceiros da recuperanda devem 

permanecer  em sigi lo,  ante a previsão contida no i tem 2.2.6.1 da  

Recomendação nº  72/2020 do CNJ 2.  

                                                           
1 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate 

Finance. Tradução Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.47. 

2 “2.2.6.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita x resultado)” 

L C  =  A t i v o  C i r c u l a n t e  /  P a ss i v o  C i r c u la n t e  
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  b) Liquidez  Seca  

 

36 .  A l iqu idez  seca  (LS) 3 re f l e te  o  quanto  a  empresa  d i spõe  de  recursos  

de  cur to  prazo  em seu  a t ivo  c i rcu lante  pa ra  l iqu ida r  d ív idas  de  cur to  prazo 

a locadas  no  pass ivo c i rcu lante ,  sendo que  nes te  ca so  exc lu i - se  do  a t ivo  o 

va lor  do es toque  por representa r  um a t ivo  de  l iqu idação  não  imed ia ta .  

 

 

 

37 .  Tendo em vista o informado pela recuperanda de que  os índices  que 

lhe foram sol ici tados se tratam de “INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL QUE 

NÃO PODE SER COMPARTILHADA COM TERCEIROS”,  a  A.J .  deixa ,  por 

cautela e por ora,  de divulgar  o índice em questão,  submetendo a este d.  Juízo 

se as  informações relacionadas aos índices f ina nceiros da recuperanda devem 

permanecer  em sigi lo,  ante a previsão contida no i tem 2.2.6.1 da  

Recomendação nº  72/2020 do CNJ .  

 

  c)  Endiv idamento Gera l  

 

38 .  Este  ind icador  re f l e te  a  e s t ru tura  de  cap i ta l  e  most ra  qua l  a  f ração 

dos  a t ivos  empresa  es tão  f inanc iados  a t ravés  de  d ív idas  com te rce i ros 4. da   

 

 

39 .  Tendo em vista o informado pela recuperanda de que  os índices que 

lhe foram sol ici tados se tratam de “INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL QUE 

                                                           
3 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate 

Finance. Tradução Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.47. 

4 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate 

Finance. Tradução Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.48. 

E n d i v i d a m e n t o  G er a l  =  ( P a s s i v o  C i r c u l an t e+ P a s s i v o  N ã o  C i r c u lan t e )  / A t i v o s  T o t a i s  

L C  =  ( A t i v o  C i r c u l a n t e  –  Es t o q u e )  /  P a ss i v o  

C i r c u l a n t e  
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NÃO PODE SER COMPARTILHADA COM TERCEIROS” ,  a  A.J .  deixa ,  por 

cautela e por ora,  de divulgar  o índice em questão,  submetendo a este d.  Juízo 

se as  informações relacionadas aos índices f inanceiros da recuperanda devem 

permanecer  em sigi lo,  ante a previsão contida no i tem 2.2.6.1 da  

Recomendação nº  72/2020 do CNJ .  

 

1 .5)  FLUXO DE CAIXA MENSAL  

 

40 .  A recuperanda  apresentou  o  f luxo  de  ca ixa  rea l i zado  para  o 

per íodo compreendido  ent re  ma io  de  2020  e  abr i l  de  2021  e  o  f luxo  de  ca ixa  

pro je tado  para  o  per íodo ent re  ma io  de  2021  e  abr i l  de  2022  

 

a)  FLUXO DE CAIXA REALIZADO (úl t imos  12 meses)    

FLUXO DE CAIXA REALIZADO

Cimento Tupi S/A

Em R$ mil mai-20 jun-20 jul-20 ago-20 set-20 out-20 nov-20 dez-20 jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 Acumulado

EBITDA 4.567 4.943 7.208 9.564 12.789 16.882 11.752 7.332 9.631 4.507 10.530 11.830 111.535

(+/-) Necessidade de Capital de Giro (1.821) (870) 5.452 (1.674) (6.337) (7.216) (6.703) 22.814 4.430 (3.799) 3.587 (10.270) (2.407)

(-) IR/CSLL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Fluxo de Caixa Operacional 2.746 4.073 12.660 7.890 6.452 9.666 5.049 30.146 14.061 708 14.117 1.560 109.128

(-) Mutuo (271) 615 (6.709) 2.717 1.681 (4.645) 929 (25.464) (1.406) 6.803 (12.065) 3.012 (34.803)

(-) Capex (549) (1.573) (2.595) (3.418) (4.334) (1.101) (1.163) (2.422) (2.105) (757) 337 (715) (20.395)

Fluxo de Caixa de Investimentos (820) (958) (9.304) (701) (2.653) (5.745) (234) (27.886) (3.511) 6.046 (11.728) 2.297 (55.198)

Caixa Após Operações e Capex 1.925 3.115 3.356 7.188 3.799 3.921 4.815 2.260 10.550 6.754 2.389 3.857 53.930

(-) Juros dívida (665) (964) (530) (1.389) (511) (55) (491) (26) (393) (439) (300) (23) (5.787)

(-) Amortização dívida (30) (110) (243) (210) (210) (290) (290) (355) (10.635) (457) (30) (30) (12.891)

(-) Parcelamento de impostos (1.307) (1.872) (2.561) (2.994) (5.556) (3.400) (2.508) (1.930) (497) (5.928) (2.471) (3.426) (34.450)

Fluxo de Caixa de Financiamento (2.003) (2.946) (3.334) (4.593) (6.277) (3.745) (3.290) (2.311) (11.525) (6.824) (2.801) (3.479) (53.128)

Fluxo de Caixa do Período (78) 169 22 2.595 (2.478) 176 1.526 (51) (975) (70) (412) 378 802

Revolver 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Inicial 265       352       274       443       466       3.061   582       759       2.284   1.258   1.187   775       351              

Caixa Final 352       274       443       466       3.061   582       759       2.284   1.258   1.187   775       1.153   1.153            

 

41 .  A representação  grá f i ca  dos  to ta i s  de  ingressos  de  ca ixa  e  

desembolsos  rea l izados  nos  ú l t imos  12  meses ,  bem como da  ge ração  de  ca ixa  

mensa l ,  são  most rados  no  g rá f ico  aba ixo  
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42 .  No grá f ico  apresentado a  segu i r  t emos a  indicação  de  como foram 

ut i l i zados  os  recursos  ge rados  e m ca ixa  pe l a  operação  da  recuperanda  no 

que  tange  à  ingressos  ou  desembolsos  não  operac iona i s ,  t a i s  como 

necess idade  de  cap i ta l  de  g i ro ,  f inanc iamento  ou  inves t imentos .  Os b locos 

na  cor  ve rde  representam o  ingresso  de  recursos  or iundos  das  operações  e  

os  b locos  ve rme lhos  ind icam os  desembolsos  e fe tuados  no  per íodo .   
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43 .  O grá f ico aba ixo most ra  de  que  forma o  re su l tado or iundo das  

operações  fo i  d i st r ibu ído  ent re  a s  a t iv idades  de  inves t imentos  e  

f inanc iamentos .  
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b) Fluxo de  Caixa  Proje tado (próximos  12  meses)   

 

44 .  O f luxo  de  ca ixa  pro je tado  apresentado pe la  recuperanda 

contempla  o  per íodo de  abr i l  de  2021  a té  março  de  2022 ,  conforme tabe la  

aba ixo 

FLUXO DE CAIXA PROJETADO

Cimento Tupi S/A

Em R$ mil mai-21 jun-21 jul-21 ago-21 set-21 out-21 nov-21 dez-21 jan-22 fev-22 mar-22 abr-22 Acumulado

EBITDA 4.946 5.055 5.410 5.448 5.237 4.987 4.769 4.147 8.489 7.514 9.031 8.314 73.347

(+/-) Necessidade de Capital de Giro (259) (265) (283) (285) (274) (261) (250) (217) (168) (149) (179) (165) (2.755)

(-) IR/CSLL - - - - - - - - (1.023) (905) (1.088) (1.002) (4.018)

Fluxo de Caixa Operacional 4.687 4.790 5.127 5.163 4.963 4.726 4.519 3.930 7.298 6.460 7.764 7.147 66.574

(-) Mutuo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

(-) Capex (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (3.000) (3.000) (3.000) (3.000) (32.000)

Fluxo de Caixa de Investimentos (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (2.500) (3.000) (3.000) (3.000) (3.000) (32.000)

Caixa Após Operações e Capex 2.187 2.290 2.627 2.663 2.463 2.226 2.019 1.430 4.298 3.460 4.764 4.147 34.574

(-) Juros dívida 0 0 0 0 0 0 0 0 (109) (94) (86) (79) (368)

(-) Amortização dívida (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8) (2.513) (2.513) (2.513) (2.513) (10.116)

(-) Parcelamento de impostos (3.150) (3.150) (3.150) (3.150) (3.150) (3.150) (3.150) (3.150) (2.531) (2.531) (2.531) (2.531) (35.324)

Fluxo de Caixa de Financiamento (3.158) (3.158) (3.158) (3.158) (3.158) (3.158) (3.158) (3.158) (5.153) (5.138) (5.130) (5.123) (45.808)

Fluxo de Caixa do Período (971) (868) (531) (495) (695) (932) (1.139) (1.728) (855) (1.678) (366) (975) (11.233)

Revolver 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Inicial 13.344 12.373 11.506 10.975 10.480 9.784   8.853   7.714   5.987   5.132   3.454   3.088   13.344        

Caixa Final 12.373 11.506 10.975 10.480 9.784   8.853   7.714   5.987   5.132   3.454   3.088   2.113   2.111            

 

45 .  Da mesma forma ,  o  g rá f i co  aba ixo  most ra  a  representação  g rá f i ca  

da  expec ta t iva  de  ge ração  de  ca ixa  a  se  rea l i za r  nos  próximos 12  (doze )  

meses .   
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46 .  A representação  g ráf i ca  da  tabe la  ac ima,  ind icando os  fa tores  que 

poderão a fe ta r  o  ca ixa  da  recuperanda ,  pode  se r  v i s ta  no  g rá f i co  a  segu i r .  Os 

b locos  na  cor  ve rde  representam os  ingressos  de  recursos  pro je tados  e  os 

b locos  ve rme lhos  ind icam os  desembolsos  to ta i s  pro je tados  nos  próx imos 12 

meses  a  pa r t i r  de  maio  de  2021 .   
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c)  Fluxo de  ca ixa  rea l izado X proje tado (12  meses)   

47 .  A comparação  ent re  os  f luxos  de  ca ixa  rea l izado  e  proje tado  

most ra  que  a  recuperanda  pro je ta  EBITDA 34% meno r  e  desembolso  não 

operac iona l  28% menor .  A  ge ração  pro je tada  pa ra  os  próx imos 12  meses  é  

nega t iva ,  o  que  ind ica  necess idade  fu tura  de  apor te  ca so  o  cenár io  se  

conf i rme.   
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FLUXO DE CAIXA INDIRETO REALIZADO E PROJETADO 12 MESES
Cimento Tupi S/A

Em milhares de R$

Realizado 12 

meses

Projetado 12 

meses
Variação

Entradas de caixa

EBITDA 111.535 73.347 -34%

(+/-) Necessidade de Capital de Giro (2.407) (2.755) 14%

(-) IR/CSLL 0 (4.018) -

Fluxo de caixa operacional 109.128 66.574 -39%

Desembolso não operacional

(+/-) Mutuo (34.803) 0 -100%

(-) Capex (20.395) (32.000) 57%

(-) Juros dívida (5.787) (368) -94%

(-) Amortização dívida (12.891) (10.116) -22%

(-) Parcelamento de impostos (34.450) (35.324) 3%

Total de desembolso não operacional (108.326) (77.808) -28%

Fluxo de caixa no período 802 (11.233) -1501%

Saldo de caixa

Saldo inicial disponibilidades 351 13.344 3697%

Geração de caixa 802 (11.233) -1501%

Saldo final disponibilidades 1.153 2.111 83%  
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48 .  Por  f im,  ga rant indo a  s i s temat ização de  in formações  de  modo 

t ransparente  e  ob je t ivo  pa ra  consu l ta  dos  c redores ,  Min i sté r io  Púb l ico  e  

des te  d .  Ju ízo ,  de  modo a  fomenta r  a  t ransparênc ia  na  condução  do 

procedimento recuperac iona l ,  e s ta  A . J .  apresenta  anexo  seu  “Re la tór io  de  

Andamentos  Processua i s” ,  no  qua l  consta  toda  a  mov ime ntação  processua l  

rea l izada  a té  então  (Doc.  nº  09) .  

 

 

 

 

49 .  Na mesma d i reção ,  a  A . J .  apresenta  seu “Re la tór io  de  Inc identes 

Processua i s” ,  ha j a  v i s ta  te rem s ido apresentadas  habi l i tações  e  impugnações  

de  c rédi to  –  au tuadas  em apar tado  ao processo  de  Recuperaçã o  Jud ic ia l .  

(Doc.  nº  10)   

 

50 .  Reg i s t ra - se  que o  inc idente  processua l  au tuado sob  o  nº  0087756 -

10 .2021 .8 .19 .0001 ,  de  au tor ia  dos  c redores  VR Globa l  Pa r tners ,  LP. ,  Fra te l l i  

Inves tment  Limi ted e  Ger ibá  Par t ic ipações  SPE -1  LTDA não se  t ra ta  de  

hab i l i t ação ou  impugnação  de  c rédi to ,  mas  s im,  inc idente  ins taurado com 

f ina l idade  de  t raze r  ao  conhec imento  do  ju ízo  supostos  ind íc ios  de  f raude 

aos  c redores ,  não  sendo ,  por tanto ,  re t ra tado  na  l i s tagem aqu i  apresentada .  

 

51 .  Cabe  a inda  apresenta r  o  s ta t u s  dos  inc identes  process ua i s :   

 

Nº do incidente  Sentenciado?  

0062451 -24.2021 .8 .19 .0001  Pendente  

0105885 -63.2021 .8 .19 .0001  Pendente  

 

 

VI -  RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

VII -  RELATÓRIO DE INCIDENTES  PROCESSUAIS  

1450



 

 
 

 

 

 

 

52 .  Adema is ,  a  A . J .  apresenta  o  re l a tór io  de  agravos  de  ins t rumento 

apresentado em face  à s  dec i sões  profe r idas  no  âmbi to recuperac iona l ,  

conforme tabe la  desc r i t i va  em anexo ,  pa ra  melhor  v i sua l ização dos 

ju lgamentos  que  podem impac ta r  d i re tamente  a  presente  Recuperação 

Jud ic ia l .  (Doc.  nº  11 )   

***  

 

53 .  Desta  fe i t a ,  a  A . J .  submete  o  seu  Re la tór io  Mensa l  de  At iv idades  –  

RMA à  aná l i se  des te  d .  Ju ízo ,  Mini s té r io  Púb l ico ,  c redores  e  in te ressa dos ,  

nos  te rmos do  a r t i go 22 ,  I I ,  c ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 .   

 

54 .  Por f im,  a A.J.  submete ao crivo deste d. Juízo se as 

informações relacionadas aos índices f inanceiros da recuperanda devem 

permanecer em sigilo como solicitado pela mesma, ante a previsão 

contida no i tem 2.2.6.1  da Recomendação nº 72/2020 do CNJ 5.  

 

 

E .  Defe r imento .  
 

R io  de  Jane i ro ,  17  de  maio  de  2021 .  

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

A D M I N I S T R A Ç Ã O  J U D I C I A L  

Wagner  Madruga  do  Nasc imento          Bruno  Ga lvão  S .P .  de  Rezende  
                   O A B / S P  4 2 2 . 3 8 8                                  O A B / SP  4 2 0 . 34 1  
                   O A B / R J  1 2 8 . 7 6 8                                  O A B / RJ  1 2 4 . 40 5  
 

 

                                                           
5 “2.2.6.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita x resultado)” 

VIII  -  RELATÓRIO DE AGRAVOS DE INSTRUMENTO  
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GERÊNCIA  JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  
COORDENADORES  

 
Armando  Rober to  R .  V i cen t ino  –  OAB/SP 420 .340  -  OAB/RJ  155 .588  

 
A l exs andro  Cruz  de  Ol i ve i r a  –  OAB/ SP  420 .336  -  OAB/RJ  161 .886  

 

 
Bárbar a  Maços  Case i r a  –  OAB/RJ  217 .679  

 
 

 

Suzana  de  Camargo  Pe ixe  OAB/SP nº  367 .513  

 
GERÊNCIA DE INTERFACE  CREDOR –  DEVEDOR 

 

 
Gus t avo  Gomes  S i l ve i r a  –  OAB/SP  420 .345  -  OAB/RJ  89 .390  

 
 
 

COORDENAÇÃO  DE COMPLIANCE E GOVERNANÇA  

 
I s abe l a  Dunaev  P imente l  Cerve i r a  –  OAB/RJ  215 .436  

 
 

COORDENAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA  

 
Marcus  V in i c iu s  Rocha  da  S i l v a  -  CRC/RJ  116 .110/O  

Contador  
 
 

 
COORDENAÇÃO  DE AUDITO RIA EXECUTIVA FINANCEIRA   
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Lu iz  Henr ique  Per e i r a  Fe rnandes  -  CRA/RJ  2058310 -9  
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